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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA N.{LINICIPAL DE BOQUIM
SECRtsTARIA MUNICIPAI, DE SA{.JDH E BEIVI HS'IIAR

2',TBRMO ÀDITM DE PRORROGAÇÃ() A(} CONTRÀTO N', l8l2/ü2r.

2o 'Iemro Âditivo dE' Prazr: ao Contrato u' llí;'103 l.

que eülre si celeLrram o NIUNICIPIO DE BOQt"ln'I

e dú outro lado a EI'IPRESA DE TRANSPOR'I'ES

ANATLIR" conltrrrne atliante :

Pelo presente instrurrrento de Prestaçãn de Serviços que entre si fiuern. de uni lado O I'ÍI.INICIPIO

IIE BOQtlIlI, E§TADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica de Direito Ptihlico. inte-eranle du

adruinistraçiiti clireta. cr"rm enriereço a pmça José \,{aria de Paiva À,{ello" n' 36 BoquinrrSE. CNPJ n''

13.097.068i(l{l0l-82, doravante denominado CONTRA.TANTE, neste âto represrxtado pelo pref'eit<r

municipal o Sr, ERALDO DE ANDRADE SANTOS e, de outro lado, a BlIIPRESA DE

TRANSPORTES ÂNÂTUR LTDÀ EPF. pessna jurídica devidamente inscdta no CNPJdvIF soh o n"

06.2i11.47{}iiXX)l-0[J. corn sc-de na Av. Paulo Baneto de Menezes n" 476, C-'entro -- Boquinr.SE. neste

ate representada por sua sócia proprietária a Sr" JüELINA SANTANÀ DA SILVA, hrtsileira.

portadora da carteira de identidade n" l.10-5.3-57-7 SSP;'SH, CPF no 653.186.915-91. doravantc-

denominada CONTRATADA, tentlo ern vista o que consta nr: Proc:esso, nâ N'lodalidade Pregão

Eietúnico n'0812021, têm. entre si. ajustado o prcsente contríito de SERVIÇOS. que se regerá pelir^s

normas tlas I-eis n"' l0.5J0r'2(}02 e 8.666i93 e, t:rmbdm" pelas c:láusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÂ PRIN{EIRA - DO FUNDANIENTO

Este termo <Jecome de Contrato rr' l8/202 l. senclo Í'unrlamentado no aft.57" inciscl II. gt2u e 65, §1" da

Lei n," 8.666193.

CLÁUSULA SEGTINDA

À Cláusula PRIMEIRA do contratii celebrado em 26 cle maio de 2021. proveniente. do Pregão

Eletriinico r"l' 0lll302l enire a pltcr-Hn'LIRA N,rLrNlcn,Âr- DE BOQLiIIví e a EII{PRESA DE

TRAN§PORTES ÀNATUR LTDÀ EPP, passa a vigorar com n seguinte redação:

CLÁTISTILA PRIMEIRA _ OBJETO E PRAZO CONTRATUAL

2.1. OBJETO: Locação de um veículo do tipo Automóvel 0 Km, Pick-up cabine dupla, modelo

4X4 por um período de 12 ídoze) mesesr conforme especiflrcações contidas no Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico n" (1812t.121.

PARÁGRAFO Lll{ICO - A vigência rieste C*ntrato de aditivo será da data «le sua assinarura

26iü5,2023 a 24,/05i1024. e poderá ser prorrogado ern conlbrrnidade com o disposto no inciso II

art. -57. tla Lei 1t.666/93
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SECRETARIA N,IUNICIPAL DE SAÚDE E BEIVI ESTAR

SUBCLÁIISULA PRIMEIRA - Este instrumento p«xlerá ser alteracto cle acordo conr o art. ó-5. da Lei

8.666i93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Para a assinatura do contrato o atljudicatário conrprovou lrs

condições cle habilitação crrnsignadas no instrrrmento convocatório, its quais cleverão ser mantidas

durante toda a vigôncia do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÁ

Pelo prcsenre 'lenno Aditivo se coÍnprolrete o CONTRATAN'I'E a pagar rnensalrnente a

CONTRATADA pelos seruiços expressos na Cláusula Prirneira do contrato original. a importância de

do valor global estimado do plesente lo Termo Adirivo ó de R$ 58.788,00 (cinquenta e oito mil

setecentos e oitenta e oito reais). se compronretendo o CONTRATANTE a pagar mensalmente a

CONTRATADA o valor reÍêrcnte aos serviços cle RS 4.899,00 (quatro mil oitocentos e noventa e

nove rcais).

CLÁUSULA 0UARTA . DA DOTACÃO ORCAIvTENTÁRIA

As despesas decorrentes dcl presenÍe Termo Aditivo correrâo por conta do orçamento especítico da

CÔDIGO DA UIVID.

oRÇAMENTÁmA

FUNÇÁCI/

PROGRAMA

PROJETO/

ATTYIDADE

NATUREZA/

DE§PESA

FONTE

DE RECUR§O§

I l0l 04.122.000r 2003 3390.39.0000 r50ün00

CLÁT]SULA QI]INTA. DA RATIFICACAO

As dernais Cláusulas do Ct;ntrato em re{'er"ência pennanecem inalteratlas e sãr-r pel«; presente Tenr:cr

Aditivo, ratificadas.

CLÁI]SULA SEXTA. DA PUBLICACÃO

A Contratante providenciará a publicação deste Termo Atlitivo. em conÍbrmidade com o disposto nr.r

art. 13. inciso XII, da Constituição Estadual e art. 89 § 6'da lei Orgânica lMunicipal.

CLÁUSULA sÉflMÀ - DO FORO

Fica cleito o Foro da cidade de Boquim. Estadr:r de Sergipe. para dirirnir quaisquer questões deste

contrato, cclrrr renuncía a qualquer outro. pol mais especial que o se.ja.

H, assim, por estíuenl justos e contratados. assinaur í) prescntc enr 02 (duas) vias de igual leor L- para

um só el'ei(«.r, juntarnente cr)m as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os seus jurí

legais eÍ'eitos.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MLINICIPAL DE BOQUIM
SBCRIII'AI{IA MI.JNICIPAL DE SAI.iDÍJ H BHful HSTAR

Boquim/SE 09 de maio de 2023.

SANTOS

As#m*kd-,&t<
U sócia Proprietária

EI\{PRESA DE TR,TNSPORTES ÀNATUR

Contratada

â

TESTEML]NHA§:

I- -Bnt^"-"^J" b' C.*lrlr.lo cPF: 9L'5 :Íq 0. s6s- | 0

crrz oÇ). à)o. ín s - 9s
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